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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº 083/2023   

 NOMEIA AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, PREGOEIRA E 

DESIGNA EQUIPE DE APOIO PARA 

AS LICITAÇÕES NOS TERMOS DA 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE 

ABRIL DE 2021,   

 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133/2021, que estabelece novas 

normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 

Pública Diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e 

Considerando o Decreto Municipal nº 05, 12 de janeiro de 2023, em 

seu artigo 1º; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE Mãe D´água, no uso das 

atribuições que lhe confere na Lei Orgânica do Município: 

 

RESOLVE:   

Art. 1º   Fica designada para exercer a função de Agente de 

Contratação nos processos licitatórios instaurados com fundamento 

na Lei nº. 14.133/2021, o Sr. JOSÉ NILSON LUCENA DOS 

SANTOS, servidor efetivo municipal, e MARIA ALBETÂNEA 

MARTINS, como Pregoeira, servidor efetivo municipal. 

Parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de 

Contratação será designado pregoeiro. 

Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados como 

membros da equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação 

/ Pregoeiro (a), na condução dos processos licitatórios: 

I. CLOVES MOURA RIBEIRO - Servidor Efetivo – 

Membro Equipe apoio I.  

II. KEYLLA ARAÚJO SOARES – Servidor Efetivo - 

Membro Equipe Apoio II. 

III. LUENDA AVELINO DE SOUSA BARROS E SILVA 

- Servidor Efetivo – Membro Equipe Apoio III. 

 

 

IV. SILVANA SOARES DA SILVA Servidor Em 

Comissão - Suplente   

§ 1º O(A) Agente de Contratação convocará os membros da equipe 

de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 

desenvolvimento das licitações e contratações municipais.  

§ 2º O(A) Agente de Contratação convocará servidores públicos 

efetivos ou comissionados, que possuam conhecimento técnico acerca 

do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 3° - A agente de contratação ficará responsável por tomar 

decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, bem 

como as demais atribuições elencadas pela Lei 14.133/2021. 

Art. 4º.  Em decorrência da escassez de servidores com formação e ou 

conhecimentos específicos na área de licitações e contratos 

administrativos, os servidores nomeados conforme o artigo anterior, 

continuarão exercendo as suas funções. 

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Mãe D´água, 

Estado da Paraíba, 30 de março de 2023 
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